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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei n.º 016/2020-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 25/2020.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.349.177,92.
Art. 1º  Suplementa verbas no Orçamento vigente no valor de R$ 1.349.177,92, com a classificação abaixo descrita, códigos:

05.05 – Gestão de Pessoal.
0412202352.881 – Folha de Pagamento.
33904600 – Auxílio Alimentação (3811).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    347.760,00
09.01 – Secretaria Municipal da Educação.
1236106138.042 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental.
33904600 – Auxilio Alimentação (3810).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$    339.600,00
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica.
1236506108.019 – Ampliação da Oferta de Vagas na Educação Infantil.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3195).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ........................................................................................ R$    462.603,16
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369109126.180 – Manutenção do FUMDE.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (495).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    172.664,40
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (4721).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$        3.840,48
33909300 – Indenizações e Restituições (496).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$      22.709.88
Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:

05.05 – Gestão de Pessoal.
0412202352.881 – Folha de Pagamento.
33904900 – Auxilio Transporte (85).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................ R$    347.760,00
09.01 – Secretaria Municipal da Educação.
1236106138.042 – Manutenção do Quadro de Pessoal Necessário ao Regular Funcionamento das Escolas Municipais e SEMED. Ensino Fundamental.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (303).
Fonte de Recurso: 0020 MDE.
VALOR: ........................................................................................ R$    339.600,00
09.03 – FUNDEB – Fundo de Manutenção do Desenvolvimento da Educação Básica.
1236106118.022 – Ampliação da oferta de vagas no Ensino Fundamental.
44905100 – Ampliação da oferta de vagas no Ensino Fundamental (378).
Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB.
VALOR: ........................................................................................ R$    462.603,16
21.04 – Fundo de Desenvolvimento Econômico.
2369109126.180 – Manutenção do FUMDE.
44905100 – Obras e Instalações (497).
Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ....................................................................................... R$     199.214,76
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 14 de abril de 2020.

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 25/2020 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento, vigente, no valor de R$ 1.349.177,92”.
Esta abertura de crédito suplementar tem por objeto alocar recursos em rubricas:
1. Da Gestão de Pessoal, na Categoria Econômica de Auxílio Alimentação (3811), Fonte de Recurso: 0001 Livre, destinado ao pagamento do auxílio alimentação a servidores;
2. Da Secretaria Municipal de Educação, na Categoria Econômica de Auxílio Alimentação (3810), Fonte de Recurso: 0020 MDE, destinado ao pagamento do auxílio a servidores vinculados à SEMED;
3. Do FUNDEB, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (3195), Fonte de Recurso: 0031 FUNDEB, para repasse de recursos financeiros ao Lar da Criança e Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE;
4. Do Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico, nas Categorias Econômicas de:
4.1. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (495), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para pagamento do Programa Cidade Empreendedora com o SEBRAE e Programa Qualifica Uruguaiana com o SENAC; e, serviços de alarme e monitoramento do Colégio Agrícola do Município;

4.2. Despesas de Exercícios Anteriores (4721), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para pagamento de nota de serviços de limpeza não liquidada em 2019; e
4.3. Indenizações e Restituições (496), Fonte de Recurso: 0001 Livre, para indenização à empresa de limpeza pelos serviços prestados após o término do contrato.

Servirá de recurso para atendimento das despesas previstas neste projeto o remanejo de verbas de recursos livres e vinculados.

Seguem, em anexo, documentos à devida análise.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares e considerando tratar-se de recursos de aplicação imediata, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82, da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
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